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                                                         TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 
 

 O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o conhecimento dos interessa-
dos, que às 14:00 horas do dia 26 de abril de 2019, na Sala de Licitações, sita à 
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 138/2019, reunir-se-á com a finalidade de receber para 
abertura os envelopes nº 01 e nº 02, conforme item 3 deste edital, cuja modalidade é 
Tomada de Preços do tipo menor por plantão para contratação de empresa para 
prestação de serviço de  Médico Clínico Geral para prestação de serviços médico-
hospitalares e técnico-profissionais de assistência à saúde municipal, através da Se-
cretaria de Saúde, para realizar suas funções junto ao Posto Médico 24 Horas. 
 Poderão participar todas as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licita-
do, cadastradas pelo órgão licitador conforme item 2 deste edital, vedada a partici-
pação de  sociedades cooperativas, pois, por definição, não existe vínculo de em-
prego entre essas entidades e seus associados e por força do Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta firmado entre este Município e o Ministério Públi-
co do Trabalho - Procuradoria do Trabalho no Município de Pelotas, em 05/05/2009. 
 
1. OBJETO: 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços médicos ambulatoriais e técnicos profissionais aos muníci-
pes nos termos da Portaria MS - PT - MS nº 1.286/93, consoante às normas expedi-
das pela Secretaria Municipal da Saúde, e com a interveniência da esfera federal 
através do Ministério da Saúde, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), conforme es-
pecificações deste edital: 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços médicos no Posto Médico 24 
horas, localizado na Rua Dr. Jorge Alfredo Hennig, nº 360, para atendimento em re-
gime de plantões de 24 horas cada, compreendendo a seguinte modalidade de 
atendimento:  
 
- clínica geral mantida nas vinte e quatro horas diárias, ininterruptamente; 
- Internações ambulatoriais; 
 
Valor máximo para execução dos serviços: R$ 4.877,50 (quatro mil oitocentos 
e setenta e sete reais e cinquenta centavos) por plantão. 
 
1.2     Internações remoção: quando o médico que esta atendendo no Posto Médico 
24 horas, e eventualmente tenha que se deslocar do município acompanhando a 
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remoção de pacientes no desempenho de suas atribuições médicas, será concedido 
diárias para cobrir as despesas de alimentação no valor de R$ 139,25. 
 
1.3      Do serviço extraordinário: Será pago ao servidor substituto ao plantonista o 
valor referente a remuneração de uma hora de trabalho com acréscimo de 50% em 
relação a hora normal. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: O plantão extraordinário visa a substituição do médico plan-
tonista titular. 
 
 
2. CADASTRO: 
2.1 Para efeitos de cadastramento, as empresas do ramo pertinente ao objeto ora 
licitado deverão apresentar, até o dia 23 de abril de 2019, os seguintes documentos: 
 
2.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constitui-
ção Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02. 
 

2.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 a) Registro comercial no caso de empresa individual; 
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-
geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamen-
to expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
   
2.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 b) Alvará de Licença Municipal de Localização da sede da licitante; 
 c) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Estadual; 
 d) Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante; 
 e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
 f) Certificado de regularidade do FGTS. 
 

2.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais regionais do trabalho na 
internet). 
 

2.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

http://www.tst.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
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 a) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Medicina. 
 b) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, pertinente ao objeto da licitação, com no mínimo 06 (seis) meses 
de prestação de serviços. 
  
2.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior à 30 (trinta) dias da data designada 
para a apresentação do documento; 
 b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram 
os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índi-
ces mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 
                                              
                        
                                                      AC 
 LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice >= 1(um) 
                                                      PC 
 

                              AC + ARLP 
 LIQUIDEZ GERAL: ------------------- = índice >= 1(um) 
                                             PC + PELP  
 
                                                               PC + PELP 
 GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice <= 0,75 (zero vírgula 
setenta e cinco)                                                                                 
                                                                      AT 
 
 
                  Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 
AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 
PL = Patrimônio Líquido. 
 
 Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço 
provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
2.2 As empresas que pretenderem se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 
42 à 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresen-
tar no envelope de habilitação, declaração firmada pelo contador ou representante 
legal da empresa, de que a mesma se enquadra como microempresa (ME) ou em-
presa de pequeno porte (EPP), além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua ha-
bilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
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regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que foi declarada vencedora 
do certame. 

2.4 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a em-
presa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apre-
sentem alguma restrição. 

 2.5 O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, à critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessa-
do, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.6 A não regularização da documentação no prazo fixado no item 2.3 implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sen-
do facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original, por cópia confrontada com o original atestada por servidor do Município, 
ou ainda extraído de sistemas informatizados (Internet), estes sujeitos à verificação 
de sua autenticidade pela Administração. 

2.8 Se a proponente se fizer representar, deverá juntar procuração, outorgando 
poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente 
licitação. 

 

3. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS: 
 
3.1 Os Certificados de Registro Cadastral necessários à habilitação e as propos-
tas serão recebidas pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no 
preâmbulo deste, em dois envelopes distintos, fechados, e identificados, respectiva-
mente como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
 AO MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE DO SUL. 
 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 06/2019. 
 ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO. 
 PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA). 

 
 AO MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE DO SUL. 
 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 06/2019. 
 ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA. 
 PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA). 
 
3.2 Para a habilitação a licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 
 a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município.  
 
3.3 O envelope n.º 02 deverá conter: 
 a) A proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na últi-
ma pelo representante legal da empresa, constando o preço por plantão para 
execução dos serviços, devendo estar incluídos todos os custos e encargos. 
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 Observação 01: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a 
contar da data aprazada para a sua entrega. 
 Observação 02: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extin-
guir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aprovei-
tando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

4. PROCEDIMENTOS: 
4.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste, a Comissão Permanente 
de Licitações iniciará os trabalhos, abrindo os envelopes de nº 01, os quais serão 
examinados, juntados à documentação apresentada por ocasião da habilitação e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus re-
presentantes presentes. Se todas as licitantes forem habilitadas e/ou renunciarem o 
prazo recursal, serão abertos os envelopes de nº 02, com as propostas financeiras e 
procedida à análise dos preços.  

4.2 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, nos termos do art. 48, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 
8.666/93, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para reapresentação de outra escoimada da causa que ensejou a desclassificação. 

4.3 Uma vez abertos os envelopes, não será admitido cancelamento ou inclusão 
de documentos ou ainda, alteração nas condições estabelecidas. 

4.4 Durante a sessão será lavrada ata circunstanciada do ato, que ao final será 
assinada pela Comissão e presentes. 

4.5 A Comissão devolverá, ao término do procedimento licitatório, os envelopes 
contendo as propostas financeiras ainda fechadas, das empresas inabilitadas. 

 
5. JULGAMENTO: 
5.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Co-
missão Julgadora, levando em consideração o menor preço por plantão para a 
execução dos serviços licitados. 

5.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos ar-
tigos 43 e 44, seus incisos e parágrafos, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e Lei 
Complementar nº 123/2006. 

5.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério 
de desempate à preferência de contratação às microempresas e as empresas de 
pequeno porte que atenderem o item 2.2, deste edital. 

5.4 Entende-se como empate aquelas propostas apresentadas pelas microem-
presas, empresas de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) da proposta de menor valor. 

5.5 A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso de prazo sem interposição de recurso, ou 
pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 

5.6 Ocorrendo empate, as microempresas ou empresas de pequeno porte, deten-
tora da proposta de melhor valor, poderão apresentar no prazo de 02 (dois) dias no-
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va proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, si-
tuação essa que será declarada vencedora do certame. 

5.7 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada nos termos do 
item anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será faculta-
da, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno 
porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 2.2, deste edital, a 
apresentação, no prazo e na forma previstos nos itens anteriores. 

5.8 Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
com propostas iguais, será realizado sorteio para restabelecer a ordem em que se-
rão convocados, para a apresentação de nova proposta, nos prazos e formas previs-
tos nos itens anteriores. 

5.9 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as exi-
gências anteriores será declarada vencedora do certame a licitante detentora da 
proposta originariamente de menor valor. 

5.10 O disposto nos itens 5.3 a 5.9 não se aplica à hipótese em que a proposta de 
menor valor for apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.11 As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, 
em ato público nos termos do Parágrafo 2° do art. 45 da Lei nº 8.666/93, com a con-
vocação prévia de todas as licitantes. 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
6.1 Somente serão aceitas as propostas financeiras cujos preços ofertados não 
excedam o seguinte valor: R$ 4.877,50 por plantão. 
 
6.2 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformi-
dade com este edital, bem como com preço superestimado ou inexeqüível. 
6.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
7. RECURSOS: 
7.1 Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previs-
tas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 
 
8. PRAZOS:  
8.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a vencedo-
ra, que terá o prazo de 07 (sete) dias para assinar o contrato, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 
8.666/93. 
8.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
8.3 Se, dentro do prazo, a convocada não assinar o contrato, a Administração 
convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classi-
ficada, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou 
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então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor cor-
respondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão tempo-
rária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo de 02 (dois) anos. 
8.4 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência 
da contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93. 
8.5 No ato da assinatura do contrato a vencedora deverá apresentar os nomes 
dos médicos que prestarão serviços à empresa e que irão ser utilizados para execu-
ção dos serviços objeto do presente edital, juntamente com o comprovante de regis-
tro no Conselho Regional de Medicina e a comprovação de vínculo entre os profissi-
onais e a empresa que deverá ser feita por intermédio da apresentação da carteira 
de trabalho ou cópia do contrato social, caso o prestador de serviço seja sócio da 
empresa. 
 

9. REAJUSTE: 
9.1 No caso de prorrogação, após decorridos 12 (doze) meses da contratação 
será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação a título 
de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM - FGV ou no 
caso de extinção deste, aquele que o substituir. 
 
10. PENALIDADES: 
10.1 Conforme os artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas san-
ções as licitantes faltosas, tais como: advertência, multa, suspensão e declaração de 
inidoneidade, mediante processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 

10.2 A Administração de Cerro Grande do Sul reserva-se o direito de aplicar as 
seguintes penalidades pecuniárias: 
 I - Multa de 5% (cinco por cento) por dia de atraso, ou a cada ausência profis-
sional, limitado esta a 05 (cinco) dias, consecutivos ou não, após o qual será consi-
derada inexecução contratual. 
 II - Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contra-
tar com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano. 
 III - Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, 
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contra-
tar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 Obs.: As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato. 
 

11.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento será efetuado mensalmente, ocorrendo no prazo de 07 (sete) 
dias úteis, mediante a execução dos serviços e apresentação da respectiva nota fis-
cal, desde que aprovada pelo (a) Secretário (a) Municipal da Saúde. 
11.2 Ficará condicionado o pagamento mensal da vencedora à comprovação, por 
meio idôneo, da regularidade com a Previdência Social (CND), com o FGTS (CRF) e 
com a Fazenda Federal, bem como à apresentação da Guia da Previdência Social 
(GPS) e da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social 
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(GFIP), com autenticação do Banco recebedor, constando os nomes dos emprega-
dos utilizados na execução do objeto deste edital, correspondentes ao mês imedia-
tamente anterior ao da fatura apresentada. 
11.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula 
a matéria. 
 
12.  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
12.1 As despesas oriundas desta licitação correrão por conta das dotações orça-
mentárias: Órgão 09 Secretaria da Saúde- Unidade 01 Fundo Municipal da Saúde- 
Recursos Próprios - Proj./Ativ. 2.012 - Manut. Fundo Municipal de Saúde - Elemento 
de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 0040 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica (239); Proj./Ativ. 1.020 - Manut. do PSF - Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00 4500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (252);  
Proj./Ativ. 1.027 – Manutenção da Vigilância em saúde - Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00 4502 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (258); 
Proj./Ativ. 1.056 - Programa Saúde  da Familia- Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00 4090 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (262); 
Proj./Ativ. 1.060 – Incentivo Estadual –Atenção Básica – PIES – Elemento de Des-
pesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4011 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
(265); Proj./Ativ. 1.073 - Programa de Melhoria de Acessos a Qualidade PMAQ- 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4500 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica (273); Proj./Ativ. 1.117 – NAAB- Nucleo de Apoio a At.Bas - Elemen-
to de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4011 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica (299); Proj./Ativ. 1.126 - Manut. Fundo Municipal de Saúde - Elemento de 
Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4300 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi-
ca (463); Proj./Ativ. 1.144 – Rede Cegonha- Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00 4011 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (301) e 
Proj./Ativ. 2.014 - Manut. do PAB - Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 
4500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (314). 
  
13.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 
disposições do presente edital. 
13.2 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora 
do prazo e local estabelecidos neste edital. 
13.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou quaisquer outros documentos. 
13.4 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclama-
ções ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes cre-
denciados e os membros da Comissão Julgadora. 
13.5 Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto 
de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e pro-
posta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666-93). 
13.6 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à habilitação, não serão 
admitidos à licitação os participantes retardatários. 
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13.7 O contrato a ser assinado com a vencedora da presente licitação constarão 
as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do con-
trato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93. 
13.8  A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme pará-
grafo primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
13.9 Constituem parte integrante deste edital os anexos: I (Minuta do contrato a ser 
firmado com a licitante vencedora) e II (Declaração que atende ao disposto no artigo 
7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 
13.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Tapes - RS para dirimir dúvidas ou ques-
tões oriundas do presente Edital.  
13.11 Informações serão prestadas aos interessados no horário das 07h e 45min às 
11h e 45min e das 13h às 17h, na Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, sita 
à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, n.º 71, centro. O edital está disponível no site 
www.cerrograndedosul.rs.gov.br. Maiores informações pelo fone/fax: (51) 3675 11 
22. 
 
 

Cerro Grande do Sul, 05 de abril de 2019. 

 

 

SERGIO SILVEIRA DA COSTA 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cerrograndedosul.rs.gov.br/
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ANEXO I 
 
 
 
 
 

MINUTA DE CONTRATO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 
 
 

 Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, de um lado, o MUNICÍ-
PIO DE CERRO GRANDE DO SUL, com sede na Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº. 
71, e inscrição no CNPJ sob nº 92.324.748/0001-68, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal SERGIO SILVEIRA DA COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade, adiante assinado, doravante denominada abreviadamente “CONTRATANTE”, e de 
outra parte, a ......................., de ................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº .........., neste ato representada por ....................., CPF nº .............., RG nº 
.............., residente e domiciliado  na ........................................., adiante firmatório, doravan-
te designada simplesmente como “CONTRATADA”, celebram o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO”, através da Secretaria da Saúde, o qual se regerá 
pelas seguintes cláusulas, além das determinações da Tomada de Preços nº 06/2019 e da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
prestadora dos serviços médicos ambulatoriais e técnicos profissionais aos munícipes nos 
termos da Portaria MS - PT - MS nº 1.286/93, consoante às normas expedidas pela Secreta-
ria Municipal da Saúde, e com a interveniência da esfera federal através do Ministério da 
Saúde, pelo Sistema Único de Saúde (SUS), conforme segue: 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços médicos no Posto Médico 24 horas, 
localizado na Rua Dr. Jorge Alfredo Hennig, nº 360, para atendimento em regime de plan-
tões de 24 horas cada, compreendendo a seguinte modalidade de atendimento:  
 
- clínica geral mantida nas vinte e quatro horas diárias, ininterruptamente; 
- Internações ambulatoriais; 
 
            Internações remoção: quando o médico que esta atendendo no Posto Médico 24 
horas, e eventualmente tenha que se deslocar do município com pacientes no desempenho 
de suas atribuições médicas, será concedido diárias para cobrir as despesas de alimentação 
no valor de R$ 139,25. 
            Do serviço extraordinário: Será pago ao servidor substituto ao plantonista o valor 
referente a remuneração de uma hora de trabalho com acréscimo de 50% em relação a hora 
normal. 
 
          O plantão extraordinário visa a substituição do plantonista titular. 
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           1 - Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser relatados à Secretaria 
Municipal de Saúde, que receberá uma planilha com os procedimentos realizados mensal-
mente, bem como cópia do livro ponto do funcionário a seu comando. 
 2 - A prestação dos serviços contratados será gratuita para toda a comunidade do 
MUNICÍPIO CONTRATANTE. 
 3 - O Município, através da Secretaria Municipal da Saúde, apresentará, mensalmen-
te, relatório circunstanciado dos atendimentos gratuitos efetuados, para o órgão competente 
da Secretaria da Saúde do Estado e a 2ª Coordenadoria Regional da Saúde (2ª CRS), vi-
sando à percepção do reembolso dos mesmos, via Sistema Único de Saúde (SUS). 
 4 - Os serviços contratados serão executados, na base territorial e populacional, con-
forme o Plano de Saúde do CONTRATANTE, com as indicações técnicas do planejamento 
e programa da saúde municipal, mediante a compatibilização das necessidades da deman-
da e as disponibilidades de recursos financeiros. 
 5 - As alterações contratuais serão realizadas de acordo com o estabelecido no art. 
65, incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela CONTRATADA 
sob a responsabilidade do Sr(a).  .............................., responsável técnico (a) pelos serviços 
contratados. 
 A CONTRATADA fica autorizada a usar todo o equipamento médico disponível no 
local da prestação dos serviços, ficando ainda, à sua disposição, todo o corpo técnico de 
profissionais ali lotados, para a consecução das tarefas ora pactuadas. 
  
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 
 O CONTRATANTE pagará, mensalmente à CONTRATADA, pelos serviços efetiva-
mente prestados, o valor de R$ ...... (...............), correspondentes à quantia ofertada por 
ocasião da Tomada de Preços nº 06/2019. 
 
 CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 O pagamento será efetuado mensalmente, ocorrendo no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, mediante a execução dos serviços e apresentação da respectiva nota fiscal, desde 
que aprovada pelo (a) Secretário (a) Municipal da Saúde. 
 Ficará condicionado o pagamento mensal da CONTRATADA à comprovação, por 
meio idôneo, da regularidade com a Previdência Social (CND), com o FGTS (CRF) e com a 
Fazenda Federal, bem como à apresentação da Guia da Previdência Social (GPS) e da 
Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP), com autentica-
ção do Banco recebedor, constando os nomes dos empregados utilizados na execução do 
objeto deste, correspondentes ao mês imediatamente anterior ao da fatura apresentada. 
 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a ma-
téria. 
 
 CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 As despesas oriundas desta licitação correrão por conta das dotações orçamentá-
rias: Órgão 09 Secretaria da Saúde- Unidade 01 Fundo Municipal da Saúde- Recursos Pró-
prios - Proj./Ativ. 2.012 - Manut. Fundo Municipal de Saúde - Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00 0040 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (239); 
Proj./Ativ. 1.020 - Manut. do PSF - Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4500 - Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (252);  
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Proj./Ativ. 1.027 – Manutenção da Vigilância em saúde - Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00 4502 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (258); 
Proj./Ativ. 1.056 - Programa Saúde  da Familia- Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 
4090 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (262); Proj./Ativ. 1.060 – Incentivo 
Estadual –Atenção Básica – PIES – Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4011 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (265); Proj./Ativ. 1.073 - Programa de Me-
lhoria de Acessos a Qualidade PMAQ- Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4500 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (273); Proj./Ativ. 1.117 – NAAB- Nucleo de 
Apoio a At.Bas - Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4011 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica (299); Proj./Ativ. 1.126 - Manut. Fundo Municipal de Saúde - 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4300 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica (463); Proj./Ativ. 1.144 – Rede Cegonha- Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.00 4011 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (301) e 
Proj./Ativ. 2.014 - Manut. do PAB - Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 4500 - Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (314). 
 
 CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da CON-
TRATADA, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.° 8.666/93. 
 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: 
 No caso de prorrogação após decorridos 12 (doze) meses da contratação, será con-
cedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de re-
equilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM - FGV.  
 
 CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO: 
 1 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora avençada, 
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade, perante o CONTRATANTE, 
ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes da culpa ou dolo, na execução do contra-
to. 
 2 - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscali-
zação permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicita-
dos pelos servidores, do CONTRATANTE, designados para tal finalidade. 
 3 - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e contratos administrativos. 
 4 - O CONTRATANTE designa o (a) servidor (a) ........................... para fiscalizar os 
serviços prestados pela CONTRATADA. 
 
 
 CLÁUSULA NONA – NORMAS GERAIS: 
 Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional da CONTRA-
TADA, dentro da modalidade estabelecida na cláusula primeira. 
 1 - Para os efeitos deste contrato consideram-se profissionais do quadro de pessoal 
da CONTRATADA: 
 a) Membro do seu corpo clínico; 
 b) Profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA. 
 2 - É vedada a cobrança pela prestação dos serviços médicos, hospitalares e outros 
complementares da assistência devida aos pacientes. A CONTRATADA responsabilizar-se-
á por cobrança indevida, feita ao paciente ou a seu representante, por profissional empre-
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gado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, o que, devidamente comprovado, 
acarretará a rescisão do mesmo, independente das penalidades previstas. 
 3 - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normativa suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste Contrato, o CONTRA-
TANTE reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa, legal e genérica da 
direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde. 
 4 - A CONTRATADA fica desobrigada ao pagamento da manutenção do prédio, sua 
limpeza ou qualquer gasto com medicamento. 
 5 - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pes-
soal para execução do objeto do contrato, a inclusão dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obriga-
ções, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE, excetuados 
os funcionários municipais. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA – SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA: 
           Para o cumprimento deste contrato, a CONTRATADA se obriga a oferecer ao 
paciente, os recursos necessários ao seu atendimento, conforme discriminado abaixo: 

 Atendimento médico-ambulatorial; 

 Atendimento médico por clinico geral, com a realização de todos os procedimentos 
específicos indispensáveis e necessários para área, incluindo os de rotina, urgência 
ou emergência;  

 Alimentar o sistema evoluindo as fichas de atendimento e/ou preencher manualmen-
te toda e qualquer intercorrência do paciente inclusive a medicação utilizada. 

 Em caso de acidente ou ferimento por armas deixar claro todo procedimento adota-
do, evolução, remoção e alta; 

 Assistência farmacêutica, na indicação de remédios adequados às moléstias; 

 Assistência técnico-profissional e hospitalar; 

 Emprego de todos os recursos médicos disponíveis de diagnóstico e tratamento ne-
cessários ao atendimento dos pacientes e usuários do sistema municipal de saúde; 

 Utilização das salas ambulatoriais e do material e serviço de ambulatório e as insta-
lações correlatas; 

 Medicamentos receitados e materiais, serviços de enfermagem, burocráticos de re-
gistros, exceto aqueles exclusivos do profissional contrtatado, procedimentos espe-
ciais, serão a critério, e na sua possibilidade, fornecidos pelo CONTRATANTE. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 A CONTRATADA ainda se obriga a: 
 I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo médico; 
 II - Não utilizar, nem permitir que terceiros usem o paciente para fins de experimen-
tação científica; 
 III - Atender aos pacientes e acompanhantes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se, sempre, a qualidade na prestação dos serviços; 
 IV - Admitir, em suas dependências, para realizar atos profissionais, com a utilização 
da infra-estrutura ambulatorial, profissional autônomo, contratado diretamente pelo CON-
TRATANTE; 
 V - Justificar para o paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas, quando decidir não realizar qualquer ato profissional, previstas neste contrato; 
 VI - Comunicar o CONTRATANTE de eventual alteração em sua razão social ou de 
seu controle acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatutos, enviando ao 
CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do registro da alte-



 Prefeitura Municipal  de Cerro Grande do Sul  
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 – CEP 96770-000 – Fone/Fax (51) 3675-1122. 

CNPJ: 92 324 748/0001-68 – End. Eletrônico: www.cerrograndedosul.rs.gov.br 

 

14 

 

 

ração, uma cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro 
Civil das pessoas jurídicas. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES: 
 Conforme os artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas sanções a 
CONTRATADA, tais como: advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade, 
mediante processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 O CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar as seguintes penalidades pecuniá-
rias: 
 I - Multa de 5% (cinco por cento) por dia de atraso, ou a cada ausência profissional, 
limitado esta a 05 (cinco) dias, consecutivos ou não, após o qual será considerada inexecu-
ção contratual. 
 II - Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumula-
da com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 01 (um) ano. 
 III - Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumula-
da com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 Obs.: As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato. 
  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO: 
 Constituem motivos justos para a rescisão do presente contrato, o não cumprimento 
de qualquer uma de suas cláusulas e condições, bem como o estabelecido nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das multas pactuadas. 
 O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, com aviso prévio 
de no mínimo 30 (trinta) dias, sem qualquer ônus. 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECURSOS: 
 Dos atos de aplicação de penalidade ou de sua rescisão, previstos neste contrato, e 
praticados pelo CONTRATANTE caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação do ato. 
  
  
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESPONSABILIDADE CIVIL: 
 A CONTRATADA é responsável por todo e qualquer dano causado ao paciente, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntá-
ria, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissio-
nais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso, quando for o 
caso. 
 1 - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes do CONTRATANTE, não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRA-
TADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos; 
 2 - A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos por 
erros relativos à prestação dos serviços, nos termos da Lei nº 8.078, de 11.09.90, artigo 14 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO: 
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 Fica estabelecido que as partes elejam o Foro da Comarca de Tapes para dirimir 
quaisquer litígios que, porventura, surgirem entre si, renunciando a qualquer outro por mais 
especial que seja. 
 
 Assim, justas e contratadas, as Partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um único efeito jurídico, juntamente com as testemunhas e o 
fiscal do contrato abaixo, a tudo presentes. 
 

Cerro Grande do Sul, ........... de .......................... de 2019. 
 
 
 

           Contratada                                                                          Contratante 
                                                                                                Sergio Silveira da Costa 
                                                                                                    Prefeito Municipal 
                                                                                            

       
Testemunhas________________________        ______________________ 
  
Fiscal do contrato: _________________________ 
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 ANEXO II 

 
 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR PARA LICITAR COM 

O PODER PÚBLICO 

 
 

...................., inscrita no CNPJ nº ............, por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a) ..............,portador(a) da Carteira de Identidade nº ..............e 
do CPF nº ..........., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constitui-
ção Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( * ). 
 
 

Cerro Grande do Sul, .......... de ...................... de 2019. 
 
 
 

.................................................... 
(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 
 

 
( * ) Se necessário, quando for o caso. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
   


